
 

 

ATA Nº 1/2012 DA COMISSÃO DE BOLSAS 

 

Aos seis dias do mês de março de 2012, a comissão de bolsas, designada pelas Portarias 
nº 10/PPGLg/2011 e nº 11/PPGLg/2011 e composta pelos professores Drª Rosângela 
Hammes Rodrigues (presidente), Dr. Fábio Lopes da Silva (representante docente), 
Tarcisio Leite (representante docente) e doutoranda Carla Regina Martins Valle 
(representante discente do doutorado) reuniu-se para fazer a distribuição inicial das 
bolsas do ano de 2012. Como resultado da reunião foram tomadas as deliberações que 
seguem. 1. A partir do que estabelece a Portaria Conjunta Nº 1, de 15 de julho de 2010, 
emitida pela CAPES e CNPq e que permite aos bolsistas da CAPES e do CNPq 
matriculados em programa de pós-graduação “receber complementação financeira, 
proveniente de outras fontes, desde que se dediquem a atividades relacionadas à sua 
área de atuação e de interesse para sua formação acadêmica, científica e tecnológica”, 
“especialmente quando se tratar de docência como professores nos ensinos de qualquer 
grau”, ratifica a decisão tomada em 2011, a saber, que a carga horária relacionada a essa 
atividade remunerada seja de no máximo 20 horas semanais. 2. Considerando que a 
lista de espera de bolsas é gerada a partir da nota obtida na prova escrita dos exames de 
seleção, elabora as listas dos candidatos às bolsas de mestrado (na qual está incluída a 
aluna de mestrado que não obteve bolsa no ano de 2011) e doutorado. Mestrado: 1º 
Daise F. Ribeiro Pereira Carpes, 2º Suziane da Silva Mossmann, 3º Naissara Trombetta, 
4º Julia Orie Yamamoto, 5º Fabricia Silva, 6º Marilyn Mafra Klamt, 7º Daniela 
Aparecida de Albuquerque, 8º Josilaine Aparecida Mozer, 9º Raquel Maria Cardoso 
Pedroso, 10º Alex Sandro Beckhauser, 11º Johannie Stroch, 12º Lara Maringoni 
Guimarães, 13º Daiana da Rosa Acordi,  14º Marcelo Porto, 15º Ana Patrícia Souza 
Silva e 16º Vilmar F. Carvalho. A mestranda Priscila Aparecida M Henkmaier não 
solicitou bolsa. Doutorado: 1º Aline Cassol Daga, 2º Sabatha Catoia Dias, 3º Eloara 
Tomazoni, 4º Alessandra Bassi, 5º Bruno Cardoso, 6º Denise Dias Martins, 7º Karina 
Zendron da Cunha e Júlia Crochemore Restrepo, 8º Luiz Henrique Milani Queriquelli e 
Gustavo Lopez Estivalet, 9º Tania Regina Martins Machado e 10º Lidiomar José 
Mascarello. A doutoranda Simone G. de Lima da Silva não solicitou bolsa.  3. O 
Programa dispõe das seguintes bolsas a serem atribuídas: mestrado: 3 bolsas CNPq, 3 
bolsas CAPES/DS e 5 bolsas REUNI; doutorado: 1 bolsa CNPq e 1 bolsa CAPES/DS. 
As bolsas serão atribuídas na ordem que segue: CNPq, CAPES, REUNI. Nessa 
atribuição inicial, se ao consultar o candidato contemplado este não desejar ou não 
poder mais receber a bolsa, esta passa para o candidato imediatamente seguinte. Não 
cabe ao aluno escolher bolsa, nem retornar à fila se não receber/puder receber a bolsa 
que lhe foi atribuída. 7. Considerando a Resolução n.40/CPG/2010, que determina que 
uma das atribuições da comissão de bolsas é “prever uma sequência anual de alocação 
para as bolsas, que permita a imediata substituição de bolsistas, atuando em auxílio à 
Coordenação do Programa”, estabelece que a lista com a sequência dos bolsistas a 
receber bolsa é a que está explicitada no tópico 2. Em havendo mais de um aluno na 



mesma posição de classificação, seguindo o critério etário, terá preferência o aluno mais 
velho. Em tempo: a representante discente Eloara Tomazoni não pode fazer parte da 
comissão por estar pleiteando bolsa de doutorado; os representantes discentes já 
deflagraram eleição para a escolha do representante discente de mestrado. Nada mais 
havendo a tratar, a comissão encerrou a reunião, da qual, eu, Rosângela Hammes 
Rodrigues, lavrei a presente ata, que será por mim assinada e os demais membros da 
comissão presentes na reunião. 
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